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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 038/2O25-PMPIPI
TNEXTGTBTUDADE DE UC|TAçÃO Ne 024l202s- PMP/Pl

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne. 001.0002099 12025- PMP lPt

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 038/2025,
TOCAçÃO DE IMóVEL QUE ENTRE 5I

CELEBRÂMO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI, E

O Sr. CICERO VIEIRA DE PINHO NA FORMA E

coNDrçõEs ESTABELECTDAS ABA|XO.

O MUNICíP|O DE PIRACURUCA-P|, através da Secretaria Municipal de agricultura e

Abastecimento, inscrita no CNPJ sob o ns 06.553.887/0006-36, com sede na Rua Senador Gervásio,

s/n - bairro Fátima, na cidade de Piracuruca-Pl, neste ato representada pelo Secretário Municipal
de Agricultura e Abastecimento, o 5r. FRANKLIN DE ANDRADE FONTENEI-E NETO, portador do CPF

ns 936.085.513-87, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, doravante
denominada |OCAÍÁR|O, e do outro lado o Sr CICERO VIEIRA DE PlNHo, portador do cPF ne

348.189.953-04, residente e domiciliado na Rua Padre 5á Palacio, s/N, bairro Esplanada, cEP:

64.24O-0O0, na cidade de Piracuruca-Pl, que apresentou a proposta mais vantajosa, doravante
denominada LocADoR, celebram entre si o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO de ne

038/2025 por força do presente instrumento, conforme estêbelecido no Processo Administrativo
ne oo1.ooo2o99/2025, INEXIBILIDADE DE UCITAçÂO Ne 02412025, com fundamento no Art. 74,
inciso V da Lei no 14.133/2021, e suas alterações posteriores e mediante as seguintes cláusulas e

condições:

o sr clcERO vlElRA DE PINHO, pessoa física, inscrito no CPF ne 348.189.953-04, residente e

domiciliado no endereço supra, por si, compromete-se:

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA-Ple o proprietário acima qualiÍicado, a.iustam e contratam o integral cum primento
das cláusulas e condições descritas neste instrumento, que integra todas as disposiçóes da

INExIGIBILIDADE DE LlclTAçÃo ne 02412o2SlPMPlPl, referente à locação de um terreno, com
base no artigo 74, inciso V da Lei ne 14.133/2021, que regulamenta a contratação direta quando

houver inviabilidade de competição.

Este Termo de Contrato Administrativo encontra'se vinculado ao Processo Administrativo n9

001.00o2099/2025 - PMP/Pr.

Obieto da ContÍatação: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de correição para

manejo de animais, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Piracuruca-Pl.

o espaço proporcionará condições adequadas para a realização das atividêdes, em
conformidade com as normativas de saúde, segurança e urbanismo exigidas.

Este contrato formaliza o ajuste entre as pârtes com a observância das disposições legais

vigentes, especialmente as aplicáveis ao processo de inexigibilidade de licitação, conforme
exposto na Lei ne 14.133/2021.

FUNDAMENTAçÃo IEGAL: Art.74. É inexigível a licitação quardo inviável a compêtição, em especial
nos casos de:

V - Contratação de serviços ou aquisição de

bens que só possam ser realizados ou
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Íornecidos por agente exclusivo, como é o caso

da locação de imóvel cujas características de

rnstalações e de localização tornem necessária

sua escolha, conforme disposto na Lei ns

14.733/2021.

| - cúusuLA pRtME|RA - Do pRocEDtMENTo:

Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei ne 14.133/2021, bem
como a todas as disposições contidas no lnstrumento exordial, Processo Administrativo
realizado sob INEXIGIBIUDADE DE UCTTAçÃO ne O2{l2OZSlPMPlPl, com fundamento no art.
74, inciso V, da Lei ne L4.13312O21, que trata da inexigibilidade de licitação em razão da
inviabilidade de competição, em casos como a locação de imóvel cujas características específicas
e localização tornem necessária sua escolha. O contrato observa, ainda, as cláusulas descritas
nos arts. 89 e 92 da Lei ne f4.733/2O27, e atende ao disposto no art. 53 da mesma Lei, em
aplicação subsidiária, quando necessário.

Essa alteração ajusta a fundamentação legal conÍorme a correta aplicação do art.74, inciso V,
para a contÍatação diÍeta por inexigibilidade, dado que se trata de locãção de imóvel com
características exclusivas que justifiquem a escolha direta sem competição.

II _ CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

A pessoa física IOCADOR, CICÉRO VlÊlRÁ DE PlNHo, compromete-se expressamente a locar o
Terreno para a LOCATÁR|o, tendo como objeto a locação de imóvel para funcionamento de
correição para manejo de animais, vísando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Piracuruca-Pl. O espaço proporcionará condições adequadas para a realização das atividades,
em conformidade com as normativas de saúde, segurança e urbanismo exigidas. Terreno
localizado na Rua Vereador João Fortes de Almeida Portugal, S/N, bairro Fátima na cidade de
Piracuruca-Pl. em conÍormidade com a lnêxigibilidadê de ticitação ne 024/2025, Processo

Administrativo ne 001.0002ff)9/2025, cujo teor encontra-se recepcionado por este
instrumento como se nele transcrito.

PARÁGRAFO ÚNICO: Faz parte integrante do presente contrato, independente da transcrição,
a proposta de preços do IOCADOR. A lnexigibilidadê de Licitação ne O24l2O25l?MPlPl
fundamenta-se no Art. 74 lnciso V, da Lei ne f4.l33l20zl, que trata da contratação direta em
razão da inviabilidade de competição, quando a locação de imóvel apresenta caracterÍsticas
exciusivas e localização que tornam sua escolha imprescindível. A aplicação dessa inexigibilidade
também considera os critérios previstos no Art.69, lnciso Xvlll, e Art.74, § 19, lnciso l, da
mesma Lei, em conjunto com os requisitos estabelecidos na Lei Federal ne 14.039/2020.

III _ CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO:

3.1. A LOCADOR, pessoa física CICERO VIEIRA DE PINHO, executará o objeto deste contrato, nos
moldes e condições de sua proposta, ficando ajustado o valor irreajustável mensal de R$

2.500,00 (dois mile quinhentos reais), conforme descrito abaixo:

3.1.1. Fica determinado o valor de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), mensal, refeíente
à locação do terreno para funcionamento de correição para manejo de animais, visando atender
às necessidades da Prefeitura Municipal de Piracuruca-Pl. O espaço proporcionaíá condições
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adequadas para a realização das atividades, em conformidade com as normativas de saúde,

segurança e urbanismo exigidas-

3.1.3. O pagamento será pago pelo locatário, no dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido,
por meio de transferência bancária creditada em nome do LocADoRA, que suportará todas as

despesas bancarias incidentes sobre o mesmo. O pagamento será processado conforme a

legislação vigente, nas condições previstas na legislação pertinente, sendo vedado qualquer
acréscimo alem do que foi previamente acordado, salvo se houver revisão devidamente
justificada e comprovadâ.

3.2. No preço inicialmente proposto estão inclusos todos os tributos (impostos, taxas, materiais,
etc.), encargos (frete, seguro, licenças, transporte, etc.) e quaisquer outros custos que incidirem
sobre a execução da locaçâo do imóvel.

3.3. Considerâr-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária

3.5. O prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, sendo que tal procedimento não poderá gerar qualquer ônus adicional para

a LOCATÁRlO, nem prejudicar a prestêção do serviço pelo LOCADOR.

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato serão feitos exclusivamente em nome da
pessoâ física LOCADOR conforme qualificação no preâmbulo deste instrumento, não sendo
admitida a emissão de faturas/notãs fiscais em nome de terceiros ou de filiãis.

3.7. Parc o recebimento do pagamento, o LOCADOR deve comprovar a regularidade perante a
Seguridade social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e o Fisco,

através da apresentação das respectivãs certidões, independentemente de solicitação da
LOCATÁRIO.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado à LOCADOR enquanto pendente qualquer obrigação a

ser cumprida. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.

3.9. O pagamento mensal será efetuado por ordem bancária, creditada na conta da LOCADOR

3.11. A LOCADOR deverá estêr em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social (INSS)

e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

3.12. O pagêmento será realizado por transferência bancária para a conta corrente da LOCADOR,

que deverá fornecer as informaçôes bancárias necessárias (instituição bancária, agência,

localidade e número da conta corrente), as quais devem constar na nota fiscal ou nota
fiscal/fatura.

[.\_( L.ti ]-.e->--\

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, a

nota fascal/fatura será devolvida ao LOCADOR e o pagamento ficará pendente ate que a mesma
providencie as correções necessárias.

3.10. O pagamento mensal será efetuado por meio de ordem bancária, com crédito na conta de

titularidade do LOCADOR, o Sr. Cicero Vieira de Pinho, mantida no Banco do Brasil, Agência

0252-6, Conta Corrente 7.339-3

1
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3.12. Os pagamentos relativos à locação do imóvel serão efetuados exclusivamente em nome
da pessoa física LOCADOR, não sendo admitida a emissão de faturas em nome de terceiros ou

de filia is.

3.1.3. O pagamento poderá ser suspenso pela LocAIÁRlO, caso ocorra inadimplemento das
obrigaçôes da LOCADOR ou erros ou vícios nas faturas apresentadas.

IV. CúUSUtA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREçOSI

4.1. Para restabelecer a Íelação inicialmente pactuada entre os encargos do LOCADOR e a

retribuição da Administração, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, poderão ocorrer ajustes no valor acordado, caso sobrevenham fatos imprevisíveis ou
previsíveis, mas de consequências incalculáveis, que retardem ou impeçam a execução do
LOCADOR. Tais circunstâncias podem incluir casos de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o que poderá justificar
a repactuação do valor do contrato, conforme previsto no art. 74, inciso V, da Lei ns

74.133/2027, que trata da locação de imóvel quando suas características específicas e

localização tornem sua escolha necessária para o atendimento ao interesse público.

4.2. Considerando que a locação de imóvel para funcionamento da feira livre tem características
exclusivas e necessárias ao atendimento do interesse público, não será aplicado reajuste
periódico ou reajuste com base em indexadores como o IGPM-FGV. Eventuais revisões do valor
do contrato somente ocorrerão caso haja uma justificativa fundamentada, como circunstâncias
de alteração do uso do imóvel ou necessidade de âdequação do contrato, sempre de acordo
com as condições previstas no art. 74, inciso V, da Lei ne 74.733/2027, que trata da
inexigibilidade de licitação em função das características exclusivas do imóvel.

v - cúusuLA QUTNTA- PRAZO DA rOCAçÃO:

5.1 O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, se de interesse das partes.

vr - cúusuLA sExTA - DA FtscAUzAçÃor

6.1. À LOCATÁRIO é assegurado o direito de, por meio do fiscal de contrato Sr. Adriano Gomes
Cerqueira, portaria ne 71512025, CPF| 462.903.623-72, fiscalizar a execução do objeto deste
contrato, incumbindo-lhe a prática de todos os atos necessários ao acompanhamento e

fiscalização da locação do imóvel, conforme as disposições d a lei np 14.!3312O2!.

6.2. Fica reservado à Fiscalização o direito e a autoridade para tomar as providências necessárias
para a regularização de falhas ou defeitos observados na execução da locação do imóvel,
podendo, se necessáÍio, determinar a adoção de medidas corretivas relacionadas ao uso e

conservação do imóvel, de acordo com ês cláusulas contratuais e as normas aplicáveis à
administração pública.

6.3. A LOCADOR declara, desde já, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção,

verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a Íornecer todos os dados,
documentos, explicações, esclarecimentos e comunicações que forem solicitados e que sejam
julgados necessários para o desempenho das atividades de fiscalização, conforme os termos da
Lei ne 74.133/2027.
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6.4. A existência e atuaçâo da Fiscalização não excluem, nem reduzem, a responsabilidade
integral e exclusiva da LOCADOR no que diz respeito à conservação do imóvel, ao cumprimento
das obrigações contratuais e à correção de eventuais irregularidades que venham a ser
constatadas. A fiscalização da LOCAÍÁR|O não implica em corresponsabilidade por falhas ou

defeitos na execução da locação, sendo a responsabilidade exclusiva da LOCADOR quanto às

obrigações estabelecidas neste contrato, conforme previsto na Lei ne 14.133/2021.

v[ - cúusurA sÉTrMA- oBRTGAçÕEs DAs pARTES (coNTRATAçÃo poR rNExrctBtLtDADE DE

ucrrAçÃo)

7.0, - A LOCADOR SE OBRIGA A:

7.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação fiscal, jurídica e trabalhista,
conforme exigido pela Lei ne 74.733/2027, em especial os requisitos de regularidade fiscal e
cumprimento dasobrigaçôes tributárias, trabalhistas e previdenciárias.

7.1.2. cumprir e observar as disposições legais pertinentes à locação do imóvel, com a devida
observância das normas de segurança, saúde, e habitação, atendendo às especificações do
Termo de Referência, proposta apresentada e em conÍormidade com a legislação aplicável,
conforme as exigências estabelecidas no processo de lnexigibilidade de Licitação ns

O[vJXX/2jZ5|PMP/ Pl, fundamentado no Art. 74, lnciso V da Lei ne 74.733/2027.

7.1.3. Prestar todos os serviços relacionados ao objeto da locação do imóvel, zelando pela

manutenção e conservação do imóvel, de modo a garantir sua adequada utilização para a

finalidade pública, conforme as condiçôes estabelecidãs no Termo de RefeÍência.

7.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Municipal, relacionadas à

locação do imóvel, sempre que solicitadas pela Fiscalização ou pelo Gestor do contrato.

7.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, as obrigações assumidas neste contrato,
nem sublocar ou ceder qualquer parte do imóvel sem a autorização prévia e expressa da

LOCArÁRrO.

7.1.5. Assumir a responsabilidade por todas as despesas relacionadas à locação do imóvel,
incluindo tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros e
quaisquer outras que possam incidir sobre a locação ou utilização do imóvel.

7.1.7. comunicar à Prefeitura Municipal de Piracuruca qualquer anormalidade urgente ou
irregularidade que venha a ocorrer no imóvel locado, prestando os esclarecimentos necessários

à administração pública.

7.1.8. cumprir todas as condiçôes estabelecidas no contrato, visãndo sempre à conservação e

manutenção do imóvel de acordo com a finalidade para a qual foi destinado, sem prejuízo para

a execução das atividades da Secretaria de Educação.

7.2. DAS OBRTGAçõES DA LOCATÁRtO:
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7.1.9. Não ceder ou transferir a outrem, de forma parcial ou total, o uso do imóvel locado, salvo
quando previamente autorizado pela LOCATÁRIO, conforme as disposiçôes legais e

regulamentaÍes.
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7.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei ne 74.73312027, são obrigações da
Prefeitura Municipal de Piracuruca, no caso da contratação por inexigibilidade de licitação:

7.2.2. Efetuar o pagamento da locação do imóvel, conforme os prazos e condições estipuladas
neste instrumento contratual e em conformidade com a legislação vigente.

7.2.3. Realizar o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, por meio de
servidor(es) designado(s), verificãndo o cumprimento das condições do contrato, a manutenção
e conservação do imóvel e a sua utilização conforme a Íinalidade pública prevista.

7.2.4. Fiscalizat a execução das obrigações relacionadas à locação do imóvel, garantindo que a

LOCADOR mantenha o imóvel em boas condiçôes de uso e conservação, para o atendimento da
função pública estabelecida.

7.2.5. Fornecer à LOCADOR as facilidades necessárias para a execução das obrigaçôes relãtivas
à locação, como o acesso ao imóvel e outros dados ou documentos necessários à execução do
contrato.

7,2.6. FoÍnecer todas as informações necessárias relacionadas ao imóvel, conforme
estabelecido no Termo de Referência e no contrato, e informar eventuais alterações ou
necessidades relacionadas ao objeto da locação.

7.2.8. Aplicar as penalidades previstas em caso de descumprimento das cláusulas contratuais ou
quando o imóvel não se encontrar nas condiçôes adequadas para o uso determinado no

contrato.

7.2.9. Comunicar à LoCADOR qualquer irregularidade ou falha observada na execução do

contrato, a fim de que seja regularizada de acordo com os termos estabelecidos.

7.2.70. Exigit o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela LOCADOR com relação à

locação do imóvel, conforme as cláusulas contratuais e os termos do Termo de Referência.

7.2.11. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela LocADoR em caso de Íorça maior ou
circunstânciâs imprevistas que impeçam o cumprimento das obrigações, desde que

devidamente justificadas e documentadas, conforme as disposições da Lei ns 14.133/2021.

7.2.72, PrcstaÍ as informaçôes e esclarecimentos necessários à LOCADOR, sempre que

solicitados, durante a vigência e execução do contrato.

7.2.13. Permitir o êcesso da LOCADOR ao imóvel para garantir a execução do contrato, incluindo
a fiscalização e as ações necessárias para o cumprimento do objeto da locação, sem prejuízo
para as atividades de interesse público.

VIII _ CtAUSUtA OITAVA _ DAS BENFEITORIAS
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7,2.7. Manifestar-se formalmente sobre os âtos relacionados à locação do imóvel, em especial

em relação ao cumprimento das condições contratuais, aplicação de sanções, revisões ou
modificações do contrêto, quando necessário.

8.1 O TOCATÁRlO poderá efetuar adaptações no terreno, no caso de eventual necessidade de

instalaçôes para atender as demandas e o funcionamento de correição para manejo de animais,
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visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Piracuruca, que irão funcionar no
referido imóvel, desde que não altere a estrutura do mesmo, arcando com as despesas

correspondentes.

8.2 As despesas referentes com reparos hidráulicos, elétricos e demais despesas e/ou danos que

decorram do funcionamento ou utilização do imóvel, durante a vigência do contrato, correrão
por conta do locatário.

rx - cúusuLA sÉTrMA - DAs sANçôEs ADMrNrsrRATtvas (coNTRATAçÃo poR

TNExTGTBtLTDADE DE r-rcrraçÃo1

9.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, que inclui as cláusulas contratuais, a

LOCADOR pagará à LOCATÁR|O a multa administrativa, conforme cláusula específica deste
contrato, calculêda sobre o valor do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades
previstas na legislação vigente.

9.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o cumprimento
das condições contratuais, podendo ser compensada com qualquer pagamento que seja devido
à LocADoR, devendo os saldos, em caso de sêldo devedor, serem creditados em conta da

LOCADOR. Caso contrário, cabe à LOCADOR restituir os valores relativos aos potenciais

diferenças, conforme a determinação da LOCATÁRlO.

9.3. Íranscorrido o prazo de 10 (dez) dias estabelecido para a entrega do imóvel ou o

cumprimento das condições previstas neste contrato, poderá a LOCATÁR|o cancelar o

instrumento contratual ou a ordem de serviço, sem prejuízo do direito de cobrança da multa
devida, bem como de outras sanções aplicávei5, previstas na Lei ne 74.133/2027.

9.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a LOCATÁRIO poderá,
garantida a prévia defesa da LOCADOR, aplicar as seguintes sanções, conforme o Art. 74, lnciso
v da Lei ne 74.733/2027,

l- Advertênciaj

ll - Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o quinto dia, calculada sobre o valor Íaturado no mês

anterior, em caso de inexecução parcial, comunicada oficialmente;

lV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade parã licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçâo
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a LocADoR

Íessarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicadê. A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

Piracuruca-Pl, sendo Íacultado à LOCADOR apresentar defesa no respectivo processo no prazo

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicaÇão.
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lll - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor giobal deste contrato, a partir do 5e dia, em caso

de inexecução parcialou total, o que ensejará a rescisão deste contrato, sem prejuÍzo das demais
penalidadês previstas na Lei nP 1,4.L33/2O27;
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9.5. Da sanção aplicada, caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela
que aplicou a sanção, no prazo de 3 (três) dias úteis da intimação do ato, conforme o § 2e do
Art. 165 da Lei ns 14 -13312021.

9.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente .iustificado e aceito
pela Administração da LOCATÁRlO, a LOCADOR ficará isenta das penalidades previstas nesta

clá usula.

x - cúusurA DÉclMA- Do FUNDAMENTo LEGAL E DA REscrsÃo:

1.0.1. Este contrato é regido pela Lei ne 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei de Locações),
aplicando-se têmbém, no que couber, as disposições contidas na Lei ne 10.406/02 (Código Civil)
e na Lei Federal ns 14.133/2021 (Lei de Licitaçôes e Contratos AdministÍativos).

10.2. Este contrato poderá ser rescindido pelo Locatário, independentemente de notificação,
nos casos previstos em Lei, especialmente quando a locêção for considerada desnecessária ou
o imóvel se tornar inadequado para o serviço público, conforme o disposto no Art. 74, lnciso V
da Lei ne 14.1.33/2021, que trata da contratação por inexigibilidade de licitação devido à

inviabilidade de competição, incluindo a locação de imóvel para fins administrativos da
Administração Pública.

xt - cúusutA DÉctMA pRTMETRA - pREvrsÃo oRçAMENTARTA:

11.1 A despesa decorrente da execução do objeto deste procedimento ocorrerá por conta do
orçamento geral do Município, uma vez que, o programa de trabalho e o elemento de despesa,

consta especificados na tabela:

Projeto/Atividade: Elemento de Despesa Fonte de recurso
33.90.35 500

XII _ CúUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXÉCUçÂO E DA PoSSIBILIDADE DE

SUBCONTRATAçÃO EM PARTE:

12.1. Em conformidade com o disposto no art. 95 da Lei ne 14.133/2021, não será exigido
depósito de garantia para a execução deste contrato, sendo que o LOCATÁR|O não terá
obrigação de realizar qualquer restituição ou acréscimo ao contrato inicial ao término do
presente contrato, salvo disposições contratuais especificas e/ou legais.

12.2. Em situações excepcionais e com a anuência administrativa da LoCATÁRlo, será permitida
a subcontratação de parte do objeto LOCADOR, desde que previamente autorizada e

expressamente aceita pela Administração Pública, em conformidade com o que estabelece o

art. 74, inciso V e o art. f22 da Lei ns 74.L33/2O27. Ressalta-se que, mesmo com a

subcontratação, a LOCADOR manterá a responsabilidade plena pela execução do objeto
contratual, não sendo eximida de suas obrigaçôes ou responsabilidades por parte do serviço
sublocador.

XIII - CúU5ULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA MANUTENçÃO DAs coNDIçÕEs HABILITAÍÓRIAS,
r.EGrsrAçÃo APUúVEL E VtNCUT.AçÃO AO TNSTRUMENTO tNtCtAL:

13.1. As partes Locatários encontram-se estritamente vinculadas à lnexigibilidade de Licitação
ne O24/2025/PMPlPl e ao processo administrativo que a originou, bem como à legislação

u
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vigente aplicável, especialmente à Lei ne L4.1.33/2021, conforme disposto no art. 74, inciso V
que trata da contratação direta por inexigibilidade devido à inviabilidade de competição. As

obrigaçôes assumidas no contrato devem se, compatíveis com as condições iniciêis previstas no

instrumento exordial, sendo assegurada a manutenção das condições Habilitatório durante toda
a execução do contrãto, sem prejuízo da continuidade e qualidade dos serviços prestados.

XIV - CúUSUI.A DÉCIMA QUARTA _ DA PUBLICAÇÃO CONTRATUAT:

14.1. A LOCATÁRlO providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário oficial dos

Município5, no prazo máximo previsto pela legislação vigente, contados a partir da data de sua

assinatura, conforme estabelecido pela Lei np 74.13312O2'L e suas disposiçôes pertinentes.

xV - cúUSULA DÉcIMA qUINTA - DA ALTERAçÃo cONTRATUAL:

15.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei ne !4.733/2021,
sendo realizada por intermédio de Termo Aditivo, conforme as disposições legais estabelecidas
pela referida Lei, com base na inexigibilidade de licitação, conforme art.74, inciso V, e nas

condições específicas q ue .iustificaÍam a contratação direta.

XVI - CúUSUTA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

15.1 Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes LOCATÁRlO, de comum
acordo, o foro da cidade de Piracuruca/Pl, independentemente de outro por mais privilegiado
que seja, nos termos da Lei ne 14.!33/2027, afti$o 74, inciso V.

xv - cúusurA DÉcrMA sÉTrMA - DAs DtsPosrçÕEs FrNArs:

17.1 Findo o prazo de locação ou rescindido o contrato, será o imóvel restituído ao LoCADOR

nas condiçôes de uso em que foi entregue ao LoCATÁRlO, ressalvados os desgastes ocasionados
pela ação do tempo

17.2 O presente instrumento obriga as partes LOCADOR E LOCAÍÁR|O e aos
quando for o caso, que respondam pelo seu integral cumprimento.

cessQres,

PIRACURUCA/PI,

FRANKLIN DE ANDRADE FONTENELE NETO

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecime
tOCAÍÁRIO
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CICERO VIEIRA DE PINHO

CPF ne 348.189.953-04
LOCADOR
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